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Fisco Digital 

Impactos na sua empresa 

Agora o Fisco é Digital . . . 



Impacto do SPED 



Fisco Digital 

Port. RFB 2.439/10 - Port. - Portaria RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL - RFB nº 2.439  

de 21.12.2010 
D.O.U.: 22.12.2010 

Estabelece procedimentos a serem observados na comunicação ao 
Ministério Público Federal de fatos que configurem, em tese, crimes 
contra a ordem tributária; contra a Previdência Social; contra a 
Administração Pública Federal, em detrimento da Fazenda Nacional; 
contra Administração Pública Estrangeira; bem como crimes de 
contrabando ou descaminho, de falsidade de títulos, papéis e 
documentos públicos e de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos 
e valores. 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA  A ORDEM TRIBUTÁRIA  E CONTRA  A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Crime Federal 



 
Veja o que diz a Lei  de Crime Contra a Ordem Tributária (Lei nº 8.137 de 

27.12.1990): 
 

O que caracteriza o Crime Contra a Ordem Tributária: 
 
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 
operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 
outro documento relativo à operação tributável; 
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 
saber falso ou inexato; 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou 
documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, 
efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 
OBS: A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 dias pode 
caracterizar este item. 

Conseqüência do Crime Contra a Ordem Tributária: 
 

 Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 



Com a RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, o contabilista 
assume, juntamente com o seu cliente, a responsabilidade 

por atos dolosos, perante terceiros. 

O novo Código Civil, que entrou em vigor no dia 11 de 
janeiro de 2003, através da Lei nº. 10.406/2002 

O artigo 1177 do Código Civil trata da responsabilidade civil do contabilista. 

“Artigo 1.177 - Os assentos lançados nos livros ou fichas dos proponentes, por 
quaisquer dos prepostos encarregados de sua escrituração produzem, salvo se 
houver procedido de má fé, os mesmos efeitos como se fossem por aquele. 
Parágrafo único - No exercício de suas funções, por prepostos são pessoalmente 
responsáveis, perante os preponentes, pelos atos culposos; e perante terceiros, 
solidariamente com o preponente, pelos atos dolosos.” 



•Responsabilidades 

Modelos 

A1 ou A3 

Art. 56-A. São pessoalmente 
responsáveis: 

 
a) o mandatário, o preposto e o 
empregado; 
b) o diretor, o administrador, o 
sócio-gerente, o gerente, o 
representante ou o gestor de 
negócios, pelo imposto devido 
pela sociedade que dirige ou 
dirigiu, que gere ou geriu, ou de 
que faz ou fez parte; 
II - pelo imposto devido e não 
recolhido em função de ato por ele 
praticado com dolo ou má-fé, o 
contabilista ou o responsável 
pela empresa prestadora de 
serviço de contabilidade. 

O novo Código Civil, que entrou em vigor no 
dia 11 de janeiro de 2003, através da Lei nº. 

10.406/2002 



•Integração 





Fisco – Passado x Presente Fisco Digital 

Repressiva 

Isolado 

Auditar passado 

Estabelecimento 

Conferência manual 

Poucas fontes 

Amostragem 

Provas em papel 

Fiscalização in loco 

Generalistas 

Preventiva 

Integrada 

Acompanhar o presente e projetar futuro 

Empresa 

Auditoria eletrônica 

Múltiplas fontes 

100% das operações 

Provas eletrônicas 

Fiscalização à distância 

Especialistas 



Resultados de Fiscalizações 2011 

Resultado da Fiscalização no 1º Semestre de 2011 

No primeiro semestre de 2011 a Fiscalização da Receita Federal do Brasil constituiu crédito 

tributário no valor de R$ 40,2 bilhões, valor que supera em 21,8% o total das autuações ocorridas 

no mesmo período do ano passado. 

No segmento econômico de pessoas jurídicas, as autuações se concentraram no segmento 

industrial, com R$ 10,8 bilhões. 

No caso das Pessoas Físicas, o grupo onde se concentrou o maior número de autuações foi o de 

proprietários e dirigentes de empresas, com R$ 632 milhões em autuações. 

As unidades especiais de maiores contribuintes da Receita Federal (Delegacias Especiais de 

Maiores Contribuintes – Demac e as Equipes de Fiscalização de Maiores Contribuintes – Efmac) 

foram responsáveis por 19% do valor total do crédito tributário lançado (R$ 7,6 bilhões). 

Em 33% das fiscalizações encerradas, o Fisco identificou a prática, em tese, de crimes contra a 

ordem tributária ou contra a previdência social. Para esses casos, foram formalizadas 

Representações Fiscais para Fins Penais, que serão encaminhadas ao Ministério Público 

Federal (Portaria RFB nº 3.182, de 2011). 

Ano 2011 (1º Semestre) 2011 (2º. Semestre) 

Crédito Tributário R$ 40.275.185.270,00* > R$ 68.000.000,00* 

Valor do Crédito Tributário Constituído pela Fiscalização 



SPED Integração Total 

Sistema Público de Escrituração Digital 



Cruzamento Total 



Cloud Apple 



Cloud Fiscal 



ICP-Brasil 

Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
MP-2.200-2 de 24 de agosto de 2001  

Certificado Digital 

Entendendo a assinatura digital 



ICP-Brasil 

Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
MP-2.200-2 de 24 de agosto de 2001  

A3 

A1 

Certificado Digital 



Credenciamento na SEFAZ 

Conexão com 
Internet 

Impactos na empresa 

Assinatura Digital 
Certificado Digital 

Software  
Seguro 

Banco de Dados 
Cadastro: Clientes 
                  Fornecedores 
                  Produtos 



Impactos na empresa 

O Comitê Gestor do Simples Nacional aprovou a Resolução CGSN nº 95, que divulgou os 
sublimites válidos para 2012. 

 
Até R$ 1.260.000,00: Acre, Alagoas, Amapá, Piauí e Roraima . 
Até R$ 1.800.000,00: Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Rondônia, Sergipe e Tocantins. 
Até R$ 2.520.000,00: Amazonas, Ceará, Maranhão e Paraíba. 
Demais estados até R$ 3.600.000,00 



Impactos na empresa 



Impactos na empresa 



Impactos na empresa 



Impactos na empresa 



 

Brinquedos, jogos, artigos para divertimento ou para esporte;  

suas partes e acessórios 
NCM               DESCRIÇÃO                                                                                                                                         ALÍQUOTA (%) 
  
9503.00.10  Triciclos, patinetes, carros de pedais e outros brinquedos semelhantes com rodas; carrinhos para bonecos           10 
  
9503.00.2     Bonecos que representem somente seres humanos         
9503.00.21  Bonecos, mesmo vestidos, com mecanismo corda ou elétrico                                                                                           10 
9503.00.22   Outros bonecos, mesmo vestidos                                                                                                                                           10 
   
9503.00.3     Brinquedos que representem animais ou seres não humanos 
 9503.00.31  Com enchimento                                                                                                                                                                        10 
9503.00.39   Outros                                                                                                                                                                                          10 
 

95 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aliquotas/downloadarqtipi.htm 

9503.00.39 

Impactos na empresa 
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Campo 08 – Preenchimento: É obrigatório informar o Código NCM conforme a 

Nomenclatura Comum do MERCOSUL, de acordo com o Decreto nº 6.006/06 para: 

 

as empresas industriais e equiparadas a industrial, referente aos itens 

correspondentes às suas atividades fins; 

 

as pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem 

animal ou vegetal (agroindústria), referente aos itens correspondentes às atividades 

geradoras de crédito presumido; 

 

as empresas que realizarem operações de exportação ou importação; 

 

as empresas atacadistas ou industriais, referentes aos itens representativos de 

vendas no mercado interno com alíquota zero, suspensão, isenção ou não incidência, 

nas situações em que a legislação tributária atribua o benefício a um código NCM 

específico. 

 

Nas demais situações o Campo 08 (NCM) não é de preenchimento obrigatório.   

Importância do NCM 



Código de Barras EAN/GTIN 



Gerar o arquivo em extensão .XML 

Gerar uma Nfe – 1º. Passo 



Assinar digitalmente com A1 ou A3 

Assinar uma Nfe – 2º. Passo 

A3 A1 



A validação da NF-e poderá resultar em: 

1.Autorização de uso – a NF-e será armazenada no 
Banco de Dados; 
 

2.Rejeição – a NF-e será descartada, não sendo 
armazenada no Banco de Dados podendo ser corrigida e 
novamente transmitida; 
 

3.Denegação de uso – a NF-e será armazenada no Banco 
de Dados com esse status nos casos de irregularidade 
fiscal do emitente. 

Validações 



Autorização 

Arquivo NFe 

Autorização da Nota Fiscal Eletrônica 

NF-e 
 

Indústria  
Distribuidor 
Atacadista 
Importador 

Outros 



Autorização 

Arquivo NFe 

NF-e 
 

Indústria  
Distribuidor 
Atacadista 
Importador 

Outros 

MERCADORIA 
DANFE + XML 

Nota Fiscal Eletrônica NORMAL 

MERCADORIA 
DANFE 

Cte + XML 

DANFE 

CFiscal CONFERÊNCIA 

DANFE XML 

Donwload XML 



Consultando o DANFE 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/principal.aspx 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/principal.aspx
http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/principal.aspx






Consultando o DANFE 



Pronto . . . 





Arquivo NFe 

NF-e 
 

Indústria  
Distribuidor 
Atacadista 
Importador 

Outros 

Nota Fiscal Eletrônica COM ERRO 

Erro no  
arquivo XML 



Autorização 

Arquivo NFe 

NF-e 
 

Indústria  
Distribuidor 
Atacadista 
Importador 

Outros 

MERCADORIA 
DANFE + XML 

Nota Fiscal Eletrônica ERRO CORRIGIDO 

MERCADORIA 
DANFE + XML 

Cte + XML 

DANFE 

CFiscal CONFERÊNCIA 

DANFE XML 

Donwload XML 



DENEGADO 

Arquivo NFe 

Nota Fiscal Eletrônica DENEGADA 

DENEGADO 
EMITENTE 

DENEGADO 
DESTINATÁRIO 



Integração com Contador 

DANFE 

Inteligência 

EFD Contribuições  

EFD Icms/Ipi  

ECD Contabilidade 



Nfe em modalidade contingência 



DANFE Papel de segurança 

Registrar no Livro 

RUDFTO 



Volta da Internet 



Nfe em modalidade contingência SCAN 

Registrar no Livro 

RUDFTO 



Volta da SEFAZ 



* Registros de saída;  
* Registro de passagem; 
* Confirmação de Internalização na Suframa; 
* Saída para exportação; 
* Confirmação de recebimento; 
* Desconhecimento da operação; 
* Devolução de mercadoria; 
* Restituição ICMS sobre Combustíveis; 
* Ocorrência em Fiscalização de Trânsito; 
* Cancelamento pelo Fisco; 
* Reversão do cancelamento; 
* Visto da NF-e; 
* Carta de Correção; 
* Carta de Correção pelo Fisco; 
* NF-e referenciada pelo Fisco; 
* Registro de Veículos; 
* Roubo de Carga; 
* Rastreamento RFID; 
* Outros. 

Versão 2.00 Nfe - EVENTOS 

- 01/01/2012 passa ser obrigatório data de saída na Nfe. 

- 01/07/2012   -  só Carta de Correção Eletrônica 



Versão 2.00 Nfe - EVENTOS 

- 01/07/2012   -  só Carta de Correção Eletrônica 



Versão 2.00 Nfe - EVENTOS 

- 01/07/2012   -  só Carta de Correção Eletrônica 



Versão 2.00 Nfe - EVENTOS 

- 01/07/2012   -  só Carta de Correção Eletrônica 



Manifestação do Destinatário 

AJUSTE SINIEF 5, DE 30 DE MARÇO DE 2012 

Em 
funcionamento 

01/08/2012 



Cloud Fiscal 

Então as empresas destinatárias poderão fazer 
download de todas as NF-e de seus 

fornecedores? 
 

Não. O emitente da NF-e tem obrigação de enviar o 
arquivo XML para o destinatário da mercadoria, 

conforme definido pela legislação vigente. O sistema 
só permitirá o download, pelo destinatário, de um 

percentual da média mensal do volume total de suas 
NF-e.   







Cloud Fiscal Cloud Fiscal 



Manifestação do Destinatário 



Cloud Fiscal Cloud Fiscal 





Inventário inicial Inventário final Compras x Vendas 

Controle de insumos 



RFID - Futuro 



RFID - Futuro 



RFID - Futuro 



Contábil Digital 

http://www1.receita.fazenda.gov.br/sistemas/sped-contabil/download/Guia_Pr%C3%A1tico_ECD_v1.pdf 



Livros Abrangidos 

 Diário e Razão 

 Balancetes Diários e Balanços 

 Diário com Escrituração Resumida 

 Diário Auxiliar 

 Razão Auxiliar 

Como regra geral, o livro é mensal. PODENDO CONTER MAIS DE UM MÊS SE NÃO ULTRAPASSAR 1 GB. 
 

Contábil Digital 



Contábil Digital 



Verificação de erros na Escrituração 



Contábil Digital  -  Diário 



Contábil Digital  -  Razão 



Contábil Digital  -  Balanço Patrimonial 



Contábil Digital  -  DRE 
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Contábil Digital Pagamento J. Comercial 
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Contábil Digital 

Assinar Escrituração Contábil 
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Contábil Digital 

Gerenciar Requerimento 
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Contábil Digital 

Empresa 150 Ltda. 
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Contábil Digital – Imprimir Requerimento 



78 

Contábil Digital  Contador Assinando 



79 

Contábil Digital - Transmitir 



80 

Contábil Digital – Imprimir Recibo 



81 

Situação da escrituração 

O arquivo da escrituração foi enviado pelo SPED Contábil 

(PVA) e foi recebido na base de dados do SPED Contábil 

(Server). 

Não foi encaminhado para a Junta Comercial. 
Recebido 

O resumo do arquivo da escrituração foi gerado e enviado 

pelo SPED Contábil (Server) e para a base de dados da 

Junta Comercial.  

Aguardando processamento da Junta Comercial. 

Aguardando 
Processamento 

Houve a geração da guia de recolhimento para o pagamento 
da análise do arquivo da escrituração que precisa ser 
autenticado,. 
O pagamento não foi realizado ainda. 

Aguardando 
Pagamento 

O resumo do arquivo da escrituração está sendo analisado 
pela Junta Comercial para determinar se o arquivo da 
escrituração será autenticado, indeferido ou estará 
sob exigência. 

Em Analise 



1. Corrija as informações no arquivo (livro digital): se o arquivo é o que foi 
assinado, remova a  assinatura. A assinatura é um conjunto de caracteres 
"estranhos" que fica após o registro 9999.  
Basta  apagar tudo que fica após tal registro.  
Para fazer isso, edite a escrituração com algum editor de texto  
do tipo “Bloco de Notas”.  
 
2. Valide o livro no PVA do Sped Contábil utilizando a funcionalidade 
Arquivo/Escrituração  Contábil/Validar Escrituração Contábil.  
 
3. Assine.   
 
4. Gere o requerimento de substituição (a opção está no topo do formulário) - o 
hash do livro a ser  substituído é, também, o número do recibo de entrega. A 
informação deve ser preenchida utilizando  somente os algarismos e as letras 
maiúsculas de A até F (Não há a letra “O” no hash; sempre é o  numeral 0). Informe 
também o DV.  
 
5. Assine o requerimento.  
 
6. Transmita.  

Roteiro prático para substituição do livro digital:   



Abrir o arquivo da ECD.TXT 
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FCONT 

FCONT 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA No-1.139, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

 

Art. 8º .... 
§ 4º A elaboração do FCONT é obrigatória, mesmo no caso de não existir lançamento 

com base em métodos e critérios diferentes daqueles prescritos pela legislação 

tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, nos 

termos do art. 

Art. 4º ..... 

§ 1º A obrigatoriedade de que trata o caput terá início a partir do ano-calendário 2011. 

§ 2º O e-Lalur deverá ser entregue até o último dia útil do mês subseqüente ao da 

ocorrência do evento, nos casos de: 

I - cisão total ou parcial; 

II - fusão; 

III - incorporação; ou 

IV - extinção. 



É um sistema desenvolvido pela Receita Federal 
do Brasil onde são evidenciadas as diferenças 
entre a escrituração apurada de acordo com as 
novas regras contábeis (a partir de 1 de janeiro 
de 2008) e a regras para fins fiscais, que 
consideram a legislação até 31 de dezembro de 
2007. 
 
Basicamente, no Fcont deverão ser informados 
os expurgos e as inclusões que devem ser 
realizados na escrituração societária para que 
retornemos às regras de escrituração válidas em 
31 de dezembro de 2007 (escrituração fiscal). 

FCONT 

Prazo de entrega:  Junho ano seguinte   
                                 

São, obrigatoriamente, duas assinaturas: 
-Pela pessoa jurídica podem ser utilizados certificados de pessoa 
jurídica, da pessoa física responsável legal pela pessoa jurídica 
ou do procurador, podendo ser pessoa física ou jurídica; para a 
procuração eletrônica, utilizar a opção Entrega de Declarações e 
Arquivos com Assinatura Digital, via Receitanet no site da RFB (e-
CAC). 
 

- O contabilista só pode assinar com certificado de pessoa física. 



Fiscal Digital 



Fiscal Digital 



Obrigados ao EFD Icms/Ipi) 

Fiscal Digital 

Protocolo ICMS 3, de 1º. De Abril de 2011 (DUO 07/04/2011) 

Obrigatório para TODOS os estabelecimentos a partir de 1/01/2012, podendo ser 
antecipado a critério de cada SEFAZ. 

Amapá 

Amazonas 

Espírito Santo 

Maranhão 

Mato Grosso do Sul 

Piauí 

Rio Grande do Sul 

Roraima 

Sergipe 

Paraná 

16 
Estados 

prorrogaram 
para até 

01/01/2014 
Alagoas 

Minas Gerais 
Podendo ser antecipado, segundo 

critério de cada UF 

São Paulo 
R.de Janeiro 

Paraiba 

PROTOCOLO ICMS 66, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011 

Acre 



Obrigados ao EFD Icms/Ipi) 

Fiscal Digital 

Protocolo ICMS 3, de 1º. De Abril de 2011 (DUO 07/04/2011) 

Cláusula segunda: Ficam dispensados da utilização do EFD as Microempresas e 
Empresas de pequeno porte, previstas na Lei Complementar 123/06. 

Esta cláusula  
NÃO  

se aplica para  
4 estados Alagoas 

Mato Grosso 

Rondônia Acre 



 Registro de Entradas 

 Registro de Saídas 

 Registro de Apuração ICMS 

 Registro de Apuração do IPI  

 Registro de Inventário 

Livros Fiscais 

  CIAP - Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - 

modelos "C" ou "D“   (somente a partir de 01/01/2011) 

Fiscal Digital 



Fiscal Digital – Cadastro Contribuinte 

Perfil A = Cupom a cupom/Produto a produto 
Perfil B = Cupom e Produtos aglutinados 



Santa 
Catarina Procuração 

Eletrônica Leiaute Banco de 
Dados 

. Importar 

. Digitar 

. Validar 

. Assinar 

. Visualizar 

. Transmitir 

Representante 
Legal 

Programa 
Java 

Arquivo 
Texto 

Recepção 
Validação 

. Arquivo Original 

. Banco de Dados 

. Download 

São 
Paulo 

Minas 
Gerais 

Rio de 
Janeiro 

Periodicidade: MENSAL   

Contribuinte  RFB  

SPED  

SEFAZ 

A1 ou A3 

Escrituração Fiscal Digital 

Fiscal Digital 

(ReceitaNet) 



Fiscal Digital com Software avançado 



Fiscal Digital com Software avançado 



Fiscal Digital com Software avançado 



Fiscal Digital com Software avançado 



Fiscal Digital com Software avançado 

Janeiro/2012 
Deverá ser informado o código da chave de 

acesso do DANFE e CCe se houver. 



Fiscal Digital com Software avançado 



Fiscal Digital – Nfe (Entrada) 



Fiscal Digital – Produto na Nfe entrada 



Fiscal Digital – Valores da Apuração 



Até o prazo normal de entrega, o contribuinte poderá retificar sua EFD, sem 
solicitar qualquer autorização da SEFAZ. Entretanto, findo o prazo, o 
estabelecimento deverá verificar qual o procedimento adotado na legislação 
estadual para que seja autorizada a transmissão do arquivo para substituição do 
original, conforme consta no Ajuste SINIEF nº 2, de 2009, cláusula décima 
terceira. Na nova transmissão deve ser indicada a finalidade do arquivo: 
“remessa do arquivo substituto”. Em nenhum caso, será permitido o envio de 
arquivo digital complementar ou parcial. 

AJUSTE SINIEF 2, DE 3 DE ABRIL DE 2009 

Cláusula décima terceira O contribuinte poderá retificar a EFD: 
I - até o prazo de que trata a cláusula décima segunda, independentemente de autorização da 
administração tributária; 
II - após o prazo referido no inciso I, conforme dispuser a legislação da unidade federada de 
localização do estabelecimento. 
§ 1º A retificação de que trata esta cláusula será efetuada mediante envio de outro arquivo para 
substituição integral do arquivo digital da EFD regularmente recebido pela administração tributária. 
§ 2º A geração e envio do arquivo digital para retificação da EFD deverá observar o disposto nas 
cláusulas oitava a décima primeira deste ajuste, com indicação da finalidade do arquivo. 
§ 3º Não será permitido o envio de arquivo digital complementar. 





•O que é SPED Fiscal Contribuições 

Arquivo Digital, gerado no padrão e layout da Receita Federal, a ser utilizado pelas pessoas 
jurídicas de direito privado na escrituração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
nos regimes de apuração não-cumulativo e/ou cumulativo, com base no conjunto de 
documentos e operações representativos das receitas auferidas, bem como dos custos, 
despesas, encargos e aquisições geradores de créditos da não-cumulatividade. 
 
Os documentos e operações, serão relacionadas no arquivo da EFD-PIS/Cofins em relação 
a cada estabelecimento da pessoa jurídica. A escrituração das contribuições sociais e dos 
créditos será efetuada de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica. 

Alem de ser um relatório acessório, obrigatório, é também apuração, que substituirá ou 
simplificará  a DACON, DIRF e outros que contenham as mesmas informações. 





•Regimes 

Incidência Cumulativa 

Lucro Presumido/Arbitrado 

Incidência Não-Cumulativa 

Lucro Real 

Alíquota de 0,65% para o PIS e 3% para a 
COFINS 

Alíquota de 1,65% para o PIS e 7,6% para a 
COFINS 

Não se pode utilizar créditos Permitida a utilização de créditos 

Aplica-se às pessoas jurídicas tributadas pelo 
Lucro Presumido ou Arbitrado e não se aplica 
à pessoas jurídicas tributadas pelo Lucro Real, 

exceto nos casos previstos em Lei. 

Aplica-se às pessoas jurídicas tributadas com 
base no Lucro Real, exceto nos casos previstos 

em Lei. 



 

Entende-se como cumulativo um 
tributo que incida em duas ou mais 
etapas da circulação de mercadorias, 
sem que na etapa posterior possa ser 
abatido o montante pago na etapa 
anterior. 
 
Consultoria legislativa da câmera dos deputados 
 
 

Regime cumulativo  



São contribuintes da Cofins e do PIS-PASEP cumulativos, as pessoas 
jurídicas de direito privado em geral e as que lhe são equiparadas pela 
legislação do Imposto de Renda, inclusive as empresas públicas, exceto 
as microempresas submetidas ao regime do simples nacional e aquelas 
sujeitas à modalidade não-cumulativa. 
Independente do regime adotado para o imposto de renda e para a 
contribuição social são considerados contribuintes pelo regime 
cumulativo: 
 
  Instituições financeiras e sociedades de crédito; 
  Empresas de arrendamento mercantil; 
  Cooperativas de crédito; 
  Empresas de seguro privado e de capitalização; 
  Entidades de previdência complementar; 
  Associações de poupança e empréstimo; 
  Operadoras de planos de saúde; 
  Empresas de transportes de valores e serviços de vigilância; 
  Sociedades cooperativas, exceto as de produção e consumo. 
 

Lei 10.833 art. 10 

Contribuintes

Regime cumulativo  



“A não-cumulatividade significa um sistema operacional 
objetivando minimizar a carga tributária incidente sobre as 

operações realizadas com produtos, mercadorias e 
serviços, tendo por finalidade diminuir o preço que 

repercute na diminuição do custo de vida, possibilitando a 
geração de emprego, realização de investimentos 

empresariais e outras medidas benéficas ao 
desenvolvimento econômico.”  

 
Dr. José Eduardo Soares de Mello  

 
Basicamente o sistema não cumulativo considera como 
crédito o imposto pago na operação imediatamente anterior, 
diminuindo o efeito do imposto ou contribuição sobre as 
finanças das empresas. 
 

Regime não cumulativo  



 São contribuintes da Cofins e do PIS-PASEP não 
cumulativos, as pessoas jurídicas que auferirem receita 

independente de sua denominação ou classificação 
contábil. Em regra geral, são contribuintes dessas 

contribuições as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real  
 

Contribuintes

Regime não cumulativo  















•Créditos Permitidos 

DESCONTO DE CRÉDITOS DE INSUMOS 
 
Do valor da Base de Calculo apurada o contribuinte poderá descontar  créditos: 
 
a) Bens adquiridos para revenda, exceto aqueles sujeitos ao regime de Substituição 
tributária ou tributação monofásica; 
b) Bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços, e na produção ou 
fabricação de bens e serviços destinados a revenda, inclusive combustíveis e lubrificantes – 
energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 
c) Alugueis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoas jurídicas, e utilizado, 
nas atividades da empresa; 
d) depreciação de máquinas e equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos para utilização na produção de bens ou serviços destinados à 
venda; 
e) amortização ou depreciação de benfeitorias ou edificações em imóveis próprios ou de 
terceiros; 
f) bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenham integrado a base de cálculo 
do mês ou mês anterior, tributado conforme o novo regime; 
g) Armazenagem e frete incidente na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo 
vendedor; 
 
Obs: o direito ao credito aplica-se exclusivamente, em relação: 
aos bens e serviços adquiridos de pessoas jurídica domiciliada no País; 



•Créditos Permitidos 

1) – aos custos e despesas incorridas, pagos ou creditadas a pessoa jurídica domiciliada 
no País; 
2) – aos bens e serviços adquiridos e aos custos incorridos a partir do mês em que se 
iniciar a aplicação do novo dispositivo Legal 
 
O crédito não aproveitado em um mês poderá sê-lo nos meses subsequentes. 
 
Créditos de fretes 
 
A Lei nº 10.833/03, permiti a tomada do crédito fiscal na base de cálculo do PIS e COFINS 
da empresa que estiver realizando a receita sobre as despesas com transporte (frete) cujo 
ônus recaia sobre ela própria. 
 
A permissão ao crédito fiscal é somente sobre as despesas de frete nas operações de 
venda e/ou revenda. Portanto as despesas com frete sobre as demais operações (ex. 
transferência, remessas, bonificação, outras saídas) não é permitido à tomada do crédito 
fiscal. 
 
Créditos dos serviços de limpeza, conservação e manutenção 
 
Conforme a Lei nº 11.898, DE 08 de Janeiro de 2009, poderá aproveitar créditos de vale-
transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos 
empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de 
limpeza, conservação e manutenção. 



•Obrigatoriedades e dispensados 

Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 5 de julho de 2010 

Art. 3º-A Estão dispensados de apresentação da EFDPIS/ Cofins: (Incluído pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
 
I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, relativamente aos períodos abrangidos por esse Regime; 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
II - as pessoas jurídicas imunes e isentas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), cuja soma dos valores mensais da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
apurada seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), observado o disposto no § 5º; 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
III - as pessoas jurídicas que se mantiveram inativas desde o início do ano-calendário ou 
desde a data de início de atividades, relativamente às escriturações correspondentes aos 
meses em que se encontravam nessa condição; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 
1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
IV - os órgãos públicos; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro 
de 2011) 
V - as autarquias e as fundações públicas; e (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 
1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
VI - as pessoas jurídicas ainda não inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), desde o mês em que foram registrados seus atos constitutivos até o mês anterior 
àquele em que foi efetivada a inscrição. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 
21 de dezembro de 2011) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/LeisComplementares/2006/leicp123.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/LeisComplementares/2006/leicp123.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm


•Obrigatoriedades e dispensados 

Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 5 de julho de 2010 

§ 1º São também dispensados de apresentação da EFDPIS/ Cofins, ainda que se 
encontrem inscritos no CNPJ ou que tenham seus atos constitutivos registrados em 
Cartório ou Juntas Comerciais: (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 
de dezembro de 2011) 
I - os condomínios edilícios; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de 
dezembro de 2011) 
II - os consórcios e grupos de sociedades, constituídos na forma dos arts. 265, 278 e 279 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de 
dezembro de 2011) 
III - os consórcios de empregadores; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 
de dezembro de 2011) 
IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas fixadas 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco Central do Brasil (Bacen); 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
V - os fundos de investimento imobiliário, que não se enquadrem no disposto no art. 2º da Lei 
nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 
de dezembro de 2011) 
VI - os fundos mútuos de investimento mobiliário, sujeitos às normas do Bacen ou da CVM; 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
VII - as embaixadas, missões, delegações permanentes, consulados-gerais, consulados, 
vice-consulados, consulados honorários e as unidades específicas do governo brasileiro no 
exterior; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
VIII - as representações permanentes de organizações internacionais; (Incluído pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei977999.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei977999.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
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Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 5 de julho de 2010 

IX - os serviços notariais e registrais (cartórios), de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 
2011) 
X - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de personalidade 
jurídica, criados no âmbito de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas; 
(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
XI - os candidatos a cargos políticos eletivos e os comitês financeiros dos partidos políticos, 
nos termos da legislação específica; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 
de dezembro de 2011) 
XII - as incorporações imobiliárias sujeitas ao pagamento unificado de tributos de que trata 
a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 
21 de dezembro de 2011) 
XIII - as empresas, fundações ou associações domiciliadas no exterior que possuam no Brasil 
bens e direitos sujeitos a registro de propriedade ou posse perante órgãos públicos, 
localizados ou utilizados no Brasil; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de 
dezembro de 2011) 
XIV - as comissões, sem personalidade jurídica, criadas por ato internacional celebrado pela 
República Federativa do Brasil e um ou mais países, para fins diversos; e (Incluído pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011) 
XV - as comissões de conciliação prévia de que trata o art. 1º da Lei nº 9.958, de 12 de 
janeiro de 2000. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 
2011) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2004/lei10931.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2011/in12182011.htm




http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/principal.aspx 





Fiscal Digital 

Baixar e instalar no computador 

PVA  
Contribuições 



Fiscal Digital 



Fiscal Digital 





•Como é composto 

Bloco Descrição 
0  Abertura, Identificação e Referências 

A  Documentos Fiscais - Serviços (ISS) 

C  Documentos Fiscais I – Mercadorias (ICMS/IPI) 

D  Documentos Fiscais II – Serviços (ICMS) 

F  Demais Documentos e Operações 

H Operações de PJ do Sistema Financeiro,  Seguradoras, Previdência Privada e Plano de Saúde 

M  Apuração da Contribuição e Crédito de PIS/PASEP e da COFINS 

P  Apuração da Contribuição Previdenciária  sobre a Receita Bruta 

1 
 Complemento da Escrituração – Controle de Saldos de Créditos e de  Retenções, Operações 

Extemporâneas e Outras Informações 

9  Controle e Encerramento do Arquivo Digital 

Estruturada em Blocos 

|0000|002|0|||01012011|31012011|Empresa de São Paulo|73410326000160|SP|3501103||00|0| 
|0001|0| 
|0100|Alterdata Tecnologia Informática|00570579660|PE009302O2|02183792000102|25953000|Av. Feliciano Sodré|33||Centro|2126444444|2126433333||3305802| 
|0110|1|1|1| 
|0140|73410326000160|Empresa de São Paulo|73410326000160|SP|626170015111|3501103||| 
|0150|00062244000107|Companhia de Eletricidade|01058|00062244000107||85077066|3304557||Rua da Eletricidade|33||Centro| 
|0150|00210792000129|Empresa Forncemento de Gas|01058|00210792000129||114136977110|3525904||Rua do Gas|34||centro| 
|0150|00946439000101|Fonecedor de Energia Eletrica|01058|00946439000101||635298785118|3500600||R MARIO FONGARO|643|LT P/78/79|VILA MARLENE| 
|0150|01376079000112|ENERTEC DO BRASIL LTDA|01058|01376079000112||669323816112|3552205||AV:INDEPENDENCIA|2757||EDEN| 
|0150|01503284000100|GENERAL BRANDS DO BRASIL IND COM LTDA|01058|01503284000100||336703565112|3518800||AV AMANCIO GAIOLLI|1717||BONSUCESSO| 
|0150|02427026001207|ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGISTICA|01058|02427026001207||633400500114|3548500||RUA FREI GASPAR|22|6ºandar co|Centro| 
|0150|04769078000126|COTERFLEX MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA|01058|04769078000126||0962904686|4314902||AV. FRANCA|1000||Navegantes| 
|0150|07451381000174|Companhia de Agua e Esgoto|01058|07451381000174||550012911115|3525904||Rua da Agua|44||Centro| 
|0150|09167486000121|Fornecedor do Rio de Janeiro|01058|09167486000121||80630956|3300209||Rua do Rio de Janeiro|44||Centro| 
|0150|70940994008005|PANDURATA ALIMENTOS LTDA|01058|70940994008005||336833496114|3518800||EST MUNICIPAL|800||FAZENDA CAMPINA| 
|0190|CJ|CONJUNTO| 
|0190|CX|CAIXA| 
|0190|UN|UNIDADE| 



 ( *) Setores já contemplados na Lei 
nº 12546, de 2011 

Seguimento Alíquota 

Têxtil       1,00 % 

Confecções (*) 1,00 % 

Couro e Calçados (*) 1,00 % 

Plásticos 1,00 % 

Material elétrico 1,00 % 

Bens de Capital – Mecânico 1,00 % 

Ônibus 1,00 % 

Autopeças 1,00 % 

Naval 1,00 % 

Móveis 1,00 % 

TI & TIC (*) 2,00 % 

Hoteis 2,00 % 

Call Center (*) 2,00 % 

Design Houses (chips) 2,00 % 

EFD Contribuições  
Bloco P 



Brasília (3 de abril) –A Nomenclatura Brasileira de Serviços, 
Intangíveis e outras Operações que Produzam Variações no 
Patrimônio (NBS), bem como as suas respectivas Notas Explicativas 
(NEBS), foi instituída pelo Decreto Presidencial nº 7.708, de 02 de 
abril de 2012, publicado no Diário Oficial desta terça-feira. A NBS faz 
parte das ações do Plano Brasil Maior e disponibiliza para o país 
passa um referencial para a classificação de comércio e serviços 
como produtos - até então o setor era tratado unicamente como 
atividade econômica. 
  

Nomenclatura Brasileira de Serviços 
http://www.desenvolvimento.gov.br/arquivos/dwnl_1333484934.pdf 
 

Cartilha da Desoneração da Folha de Pagamento 
http://www.fazenda.gov.br/portugues/documentos/2012/CartilhaDesoneracao.pdf 

http://www.desenvolvimento.gov.br/arquivos/dwnl_1333484934.pdf
http://www.desenvolvimento.gov.br/arquivos/dwnl_1333484934.pdf
http://www.desenvolvimento.gov.br/arquivos/dwnl_1333484934.pdf
http://www.desenvolvimento.gov.br/arquivos/dwnl_1333484934.pdf
http://www.fazenda.gov.br/portugues/documentos/2012/CartilhaDesoneracao.pdf




Fornecedor PJ “A” Fornecedor PJ “B” Fornecedor Merc.Ext Fornecedor PJ “X” Fornecedor 

56 56 56 70 CST 

1101 1101 3101 1101 CFOP 

R$ 22.000.000,00 R$ 15.000.000,00 R$ 20.000.000,00 R$ 28.000.000,00 Valor  do bem 

R$ 22.000.000,00 R$ 15.000.000,00 R$ 20.000.000,00 Base Cálculo 

7,6 % 7,6 % 7,6 % Alíquota 

R$ 1.672.000,00 R$ 1.140.000,00 R$ 1.520.000,00 COFINS 

INSUMO “X” 

R$ 85.000.000,00 

Item 

Vl. Mensal Aquisição 

NCM = 8714.99.10 

C 195 C 195 C 195 C 195 

Escrituração das Aquisições 



VENDA 
TRIBUTÁVEL 

(CST 01)  

VENDA 
ALÍQUOTA  0 

(CST 06) 

VENDA COM 
SUSPENSÃO 

(CST 09) 

EXPORTAÇÃO 
(CST 08) 

CST 

5101 5101 5101 7101 CFOP 

R$ 11.000.000,00 R$ 560.000,00 R$ 5.440.000,00 R$ 3.000.000,00 Valor  do bem 

R$ 10.000.000,00 R$ 560.000,00 Base Cálculo 

7,6 % 0% Alíquota 

R$ 760.000,00 R$ 0,00 COFINS 

PRODUTO “A” 

R$ 20.000.000,00 

Item 

Receita Bruta Mensal 

NCM = 8703.22.10 

C 185 C 185 C 185 C 185 

Escrituração das Vendas com NF-e 





19 Tabelas internas no PVA – EFD-Contribuições 
Tabela 4.3.3   - Tabela Código da Situação Tributária Referente ao PIS/PASEP – CST-PIS  

Tabela 4.3.4   - Tabela Código da Situação Tributária Referente à COFINS – CST-COFINS 

Tabela 4.3.5   - Tabela Código de Contribuição Social Apurada  

Tabela 4.3.6   - Tabela Código de Tipo de Crédito  

Tabela 4.3.7   - Tabela Código de Base de Cálculo do Crédito  

Tabela 4.3.8   - Tabela Código de Ajustes de Contribuição ou Créditos 

Tabela 4.3.9   - Tabela de Alíquotas de Créditos Presumidos da Agroindústria  

Tabela 4.3.10 - Tabela Produtos Sujeitos à Incidência Monofásica da Contribuição Social 

                          - Alíquotas Diferenciadas (CST 02 e 04)  

Tabela 4.3.11 - Tabela Produtos Sujeitos à Incidência Monofásica da Contribuição Social  

                          - Alíquotas por Unidade de Medida de Produto - (CST 03 e 04)  

Tabela 4.3.12 - Tabela Produtos Sujeitos à Substituição Tributária da Contribuição Social (CST 05)   

Tabela 4.3.13 - Tabela Produtos Sujeitos à Alíquota Zero da Contribuição Social (CST 06)   

Tabela 4.3.14 - Tabela Operações com Isenção da Contribuição Social (CST 07)   

Tabela 4.3.15 - Tabela Operações sem Incidência da Contribuição Social (CST 08)   

Tabela 4.3.16 - Tabela Operações com Suspensão da Contribuição Social (CST 09)   

Tabela 4.3.17 - Tabela Outros Produtos e Operações Sujeitos Alíquotas Diferenciadas (CST 02)   

Tabela 5.1.1   - Contribuição Previdenciária - Tabela de Códigos de Atividades   

Tabela 5.1.2   - Contribuição Previdenciária - Tabela de Códigos de Detalhamento   

Tabela CFOP - Operações Geradoras de Créditos   

Tabela Correlação Créditos Dacon X EFD-Contribuições   

 

 



Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) * 

 Pessoas jurídicas imunes e isentas do Imposto sobre a 
Renda, cuja soma do PIS/Pasep e da Cofins seja menor ou 
inferior a R$ 10.000,00 *  

 Pessoas jurídicas que se mantiveram inativas desde o início 
do ano-calendário ou desde a data de início de atividades * 

 órgãos públicos, as autarquias e as fundações públicas * 

 Pessoas jurídicas sujeitas ao Imposto de Renda com base no 
Lucro Presumido, em relação aos meses em que não tenha 
auferido ou recebido receitas 

(*)  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  RFB nº 1.252/2012 

EFD – Contribuições – Pessoas Jurídicas Dispensadas:                    



O arquivo da EFD-Contribuções deverá ser validado, assinado digitalmente e 
transmitido, via Internet, ao ambiente Sped. Conforme disciplina a Instrução 
Normativa RFB nº 1.052 de 5 de julho de 2010, estão obrigadas a adotar a 
EFD-PIS/Cofins:        IN RFB nº 1.218, de 21/12/2011 –Prorrogação 
 
   1. em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2012, as 
pessoas jurídicas sujeitas a acompanhamento econômico-tributário diferenciado, 
nos termos da Portaria RFB nº 2.923, de 16 de dezembro de 2009, e sujeitas à 
tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real; 
    
   2. em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de Janeiro de 2013, as 
demais pessoas jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base 
no Lucro Presumido ou Arbitrado.  
 
   3. Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 14 de março de 2012 
       II - às pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades relacionadas nos  
      §§3º e 4º do art. 7º e nos incisos III a V do caput do 8º da Lei nº 12.546, de 2011,  

       em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 2012.  
 

Fiscal Digital 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2011/lei12546.htm


Prazos para entrega EFD – Contribuições 

 Instrução Normativa RFB nº 1.218, de 21 de dezembro de 2011 
 

"Art. 5º A EFD-Contribuições será transmitida mensalmente 
ao Sped até o 10º (décimo) dia útil do 2º (segundo) mês 
subseqüente ao que se refira a escrituração, inclusive nos 
casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou 
parcial. 

Original: Instrução Normativa RFB  1.085/2010 





Procuração 

Eletrônica 

Leiaute Banco de 
Dados 

. Importar 

. Digitar 

. Validar 

. Assinar 

. Visualizar 

. Transmitir 

Representante 
Legal 

Programa 
Java 

Arquivo 
Texto 

Recepção 

Validação 

. Arquivo Original 

. Banco de Dados 

. Download 

Periodicidade: MENSAL 

Centralizada na Matriz   

Contribuinte  RFB  

SPED  

A3 

Escrituração Fiscal Digital – PIS/COFINS 

Fiscal Digital 

Assinatura Digital Modelo A1 ou A3 
e_CNPJ contendo o raiz  da PJ 
e_CPF representante do CNPJ 
Pessoa Física ou Jurídica c/procuração 
Eletrônica junto a RFB 



XML 
Nfe 

NFS-e 
CTe 
e/ou 

Arq.ECF 
Recibos 
outros 

EFD 
Pis/Cofins 

Arquivo 
Gerado 

A1 ouA3 

EFD – Contribuições - Integração 

Contador 
Periodicidade: MENSAL 

Centralizada na Matriz   





Criar Nova Escrituração 

Usando o PVA para Nova Escrituração 



Usando o PVA para Nova Escrituração 



Importar uma Escrituração 

Usando o PVA para Importar Escrituração 



Usando o PVA para Importar Escrituração 



Usando o PVA para Escriturar 



Usando o PVA para Escriturar 



Usando o PVA para Escriturar 



Usando o PVA para Escriturar 



Usando o PVA para Escriturar 





CADASTRO 

REGIME DE CAIXA REGIME DE COMPETENCIA 

F500 

F525 

1900 

F550 

1900 

BLOCO  A 

BLOCO  C 

BLOCO  D 

BLOCO  F 

Consolidado 

Detalhado 

Totais 

Consolidado 

D

E

T

A

L

H

A

D

O

 



As pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação 

com base no lucro presumido somente poderão adotar o 

regime de caixa, para fins da incidência da contribuição 

para o PIS/PASEP e COFINS, na hipótese de adotar o 

mesmo critério em relação ao imposto de renda das 

pessoas jurídicas e da CSLL. 

 

 

Art. 20 da MP nº 2.158-35, de 2001 

PJ Lucro Presumido – Regime de Caixa: 



REGISTRO F500: CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA 
SUBMETIDA AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO  
INCIDÊNCIA DO PIS/PASEP E DA COFINS PELO REGIME DE CAIXA 

Registro especifico para a pessoa jurídica submetida ao regime de apuração com base 
no lucro presumido, optante pela apuração da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
pelo regime de caixa, conforme previsto no art. 20 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001. 
Este registro tem por objetivo representar a escrituração e tratamento fiscal das receitas 
recebidas no período, segmentado por Código de Situação Tributária - CST, do 
PIS/Pasep e da Cofins. O total das receitas consolidadas por CST nos registros F500, 
devem corresponder ao total das receitas relacionadas nos registros F525. 

Observações: 
1. Deve ser escriturado um registro para cada CST representativo das receitas recebidas 
no período, sujeitas ou não ao pagamento da contribuição social. 
2. No caso de incidir mais de uma alíquota em relação a um mesmo CST, como no caso 
de produtos monofásicos, deve a pessoa jurídica escriturar um registro para cada 
combinação de CST e alíquota. 

REGIME DE CAIXA 

Consolidado 
F500 



REGISTRO F525: COMPOSIÇÃO DA RECEITA ESCRITURADA NO PERÍODO – 
DETALHAMENTO DA RECEITA RECEBIDA PELO REGIME DE CAIXA 

Detalhado 
REGIME DE CAIXA 

Registro obrigatório para a pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base 
no lucro presumido, optante pela apuração das contribuições sociais pelo regime de 
caixa. Tem por objetivo relacionar a composição de todas as receitas recebidas pela 
pessoa jurídica no período da escrituração, sujeitas ou não ao pagamento da 
contribuição social. 
 
O total das receitas relacionadas nos registros F525 devem corresponder ao total das 
receitas recebidas, relacionadas nos registros F500. 

F525 



REGIME DE COMPETENCIA 

REGISTRO F550: CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA 
SUBMETIDA AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO  
INCIDÊNCIA DO PIS/PASEP E DA COFINS PELO REGIME DE COMPETÊNCIA 

Consolidado 

Registro especifico para a pessoa jurídica submetida ao regime de apuração com base no 
lucro presumido, optante pela apuração da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
pelo regime de competência, conforme previsto na Lei nº 9.718, de 1998. 
 
Este registro tem por objetivo representar a escrituração e tratamento fiscal das receitas 
auferidas no período, independente de seu recebimento ou não, segmentado por Código 
de Situação Tributária - CST, do PIS/Pasep e da Cofins. 
 
As receitas consolidadas por CST no registro “F550”, devem estar relacionadas no 
registro “1900” (demonstração consolidada das receitas auferidas no período, por 
tipo/natureza do documento de registro da receita). 

F550 

1900 



Detalhado 
REGIME DE COMPETENCIA 

BLOCO A: DOCUMENTOS FISCAIS - SERVIÇOS (NÃO SUJEITOS AO ICMS) 

BLOCO C: DOCUMENTOS FISCAIS I - MERCADORIAS (ICMS/IPI) 

BLOCO D: DOCUMENTOS FISCAIS II - SERVIÇOS (ICMS) 

BLOCO F: DEMAIS DOCUMENTOS E OPERAÇÕES 

BLOCO  A 

BLOCO  C 

BLOCO  D 

BLOCO  F 

1900 



REGISTRO 1900: CONSOLIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS EMITIDOS NO PERÍODO 
POR PESSOA JURÍDICA SUBMETIDA AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO COM BASE 
NO LUCRO PRESUMIDO – REGIME DE CAIXA OU DE COMPETÊNCIA 

REGIME DE CAIXA 

REGIME DE COMPETENCIA 

Registro para a pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro presumido, que 
procedeu à escrituração de suas receitas de forma consolidada, pelo regime de caixa 
(registro “F500”) ou de competência (registro “F550”), informar o valor consolidado dos 
documentos fiscais e demais documentos, representativos de receitas da venda de bens 
e serviços efetuada no período, independente de sua realização (recebimento) ou não. 

1900 

Observações: Neste registro, a pessoa jurídica irá informar, por estabelecimento, os 
valores totais consolidados representativos das receitas auferidas decorrentes da venda 
de bens, serviços ou de outras receitas, de acordo com cada modelo/tipo de documento, 
de natureza fiscal (notas fiscais) ou não (contratos, recibos, etc). 



Fiscal Digital 





Fiscal Digital 

Corrigir os erros apontados, no cadastro de produto e gerar novo movimento 



Fiscal Digital 



Fiscal Digital 



Fiscal Digital 





Consolidação da Contribuição do Período 



Consolidação das Operações por CST 



Cuidado com o NCM 

Como informar determinado item adquirido de dois 
fornecedores diferentes, sendo que os mesmos classificam esta 
peça com classificações (NCM) distintas? 
 
De acordo com o Regulamento do IPI, cada produto tem um único 
NCM. Não é permitido um mesmo produto ter duas classificações. 
Dessa forma, deverá ser gerado um único 0200. 





Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012 

Art. 11. A EFD-Contribuições, entregue na forma desta Instrução Normativa, poderá ser 
substituída, mediante transmissão de novo arquivo digital validado e assinado, para 
inclusão, alteração ou exclusão de documentos ou operações da escrituração fiscal, ou para 
efetivação de alteração nos registros representativos de créditos e contribuições e outros 
valores apurados. 
 
§ 1º O arquivo retificador da EFD-Contribuições poderá ser transmitido até o último dia útil do ano-
calendário seguinte a que se refere a escrituração substituída. 
 
§ 2º O arquivo retificador da EFD-Contribuições não produzirá efeitos quanto aos elementos da 
escrituração, quando tiver por objeto: 
I - reduzir débitos de Contribuição: 
a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), nos casos em que importe alteração desses saldos; 
b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou 
não comprovadas prestadas na escrituração retificada, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição 
em DAU; ou 
c) cujos valores já tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; 
II - alterar débitos de Contribuição em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início 
de procedimento fiscal; e 
III - alterar créditos de Contribuição objeto de exame em procedimento de fiscalização ou de 
reconhecimento de direito creditório de valores objeto de Pedido de Ressarcimento ou de Declaração 
de Compensação. 

 



SPED Integração Total 

Sistema Público de Escrituração Digital 



SPED Social 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS A SEREM SUBSTITUÍDAS 

 Livro de registro de Empregado 
 Folha de Pagamento 
 GFIP 
 RAIS 
 CAGED 
 Dirf 
 Comunicação de Acidente de Trabalho 
 Perfil Profissiográfico Previdenciário 
Arquivos eletrônicos entregues à fiscalização 

 



SPED Social 

PROJETO EFD - SOCIAL 

Ambiente do 
Contribuinte 

Bloco de 
Registro do 
Vínculo do 

Trabalhador 

Bloco de 
Contribuições 

Informação 
dos Eventos 

Folha 

Demais FG 

P
V

A
 

 
 
 
 
 
 

Ambiente  
Nacional 

 
 
 
 
 Ausentes 

Conselho Curador do FGTS 
Caixa Econômica Federal 

S
O

C
IA

L
 



SPED Social 

 BLOCOS DE REGISTROS 
BLOCO  O  cadastros 

BLOCO  F  folha 

BLOCO  G  resumo da folha 

BLOCO  H  acordos, dissídios e convenções 

BLOCO  N  outras informações 

BLOCO  P  contribuições sindical 

BLOCO  S  contribuições sindical 

BLOCO  4  processo 

BLOCO  9  encerramentos 



SPED Social 

 EVENTOS DIÁRIOS 
admissão do trabalhador 

alteração do dados cadastrais 

alteração de dados do contrato 

comunicação de trabalho diferenciada 

aviso prévio 

desligamento 

cancelamento de envio enviado indevidamente 

identificações do dirigentes sindical (existe um bloco para eles) 

diferença de dissídio por referencia 

informação do tomador do serviço 



SPED Social 

banco/agencia: 
nf / serie: 
data de emissão: 
data de pagamento: 
tipo de serviço: 
  
-cessão de mão-de-obra 
-trabalhador  temporário 
-folha de pagamento trabalhador 
-folha pagamento diretoria 
-folha de pagamento terceiros 
-grau de risco 
-cargo 
-função 
-valor pagamento 
-forma de pagamento cheque, dinheiro, deposito c/c, data pagamento, banco/agencia 
  

 

OBS: as empresas Simples Nacional também estão incluídas na EFD-Folha 
  

OBS: responsabilidade das informações, contador, responsável do RH da empresa. 
Essas informações vão para EFD. 









Órgão técnico, após 
análise 

emite laudo de análise 
funcional do 

PAF-ECF 

CONVÊNIO ICMS 15, DE 4 DE ABRIL DE 2008 (CONFAZ) 

Deve ser publicado no DOU 

PAF-ECF 



184 

Em Dinheiro 

Em Cheque 

Em Cartão 

PAF-ECF 



185 

PAF-ECF 



AJUSTE SINIEF 12, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011 

AL – CE – MT – MG – PR – SP – SE  









PAF-ECF 

Para quem usa ECF 
Final de cada expediente: 

 
Fazer encerramento de cada caixa 



PAF-ECF 

Final de cada expediente: 

Contador 

SEFAZ 

Enviar arquivo de cada ECF para o contador 



ALTERDATA 23 anos 

No começo 

Contador 

Cliente 



ALTERDATA 23 anos 

Contador Cliente 

Mais tarde 

Nós ajudamos 



ALTERDATA 23 anos 

Clientes 

Fisco Contador 

Atualmente 

Nós participamos 



ALTERDATA 23 anos 

Contador 

Amanhã 

Cliente 

Cliente Cliente 
Cliente Cliente 

Cliente 

Inteligência Fiscal 



Antes de comprar software 

1- O fornecedor tem tradição no mercado de software? 

    Sua atuação é local ou nacional?  

2- Que tipo de software a empresa candidata está acostumada a desenvolver?  

   Software para gestão empresarial ou outro tipo? 

3- Há experiência em questões fiscais e tributárias?  

   Em quais regiões do país? 

4- O fornecedor mantém parceria com outras empresas?  

5- A robustez financeira da empresa fornecedora suporta demandas ?  

   E crises internacionais? 

6- A sua empresa planeja crescer?  

   O fornecedor pode acompanhar seu crescimento? 

7- Você confia no fornecedor?  

   Em caso de problemas, você tem a quem recorrer?  

8- Quanto tempo você pretende permanecer com o software?  

9- Como será o retorno sobre o investimento?  

   Como você poderá ofertar novos serviços aos clientes?  

10- Qual será o prazo total de implantação das mudanças? 



Contatos 
 
Em caso de dúvidas, necessidade de esclarecimentos,  
dicas e solução de problemas, a equipe de desenvolvimento e  
suporte do Sefaz Virtual está à disposição por meio dos seguintes 
contatos: 
 

  
 
 
  
 
Comentários, críticas ou dúvidas:  Alliance@alterdata.com.br 

Telefone da  
Receita Federal 

ALTERDATA 23 anos 

COMPROMISSO  ALTERDATA 
COM SEUS CLIENTES 

http://bit.ly/Ahv7eb 

http://bit.ly/Ahv7eb


Para receber o Certificado e link para copiar esta apresentação, 
preencha seus dados no formulário e entregue, antes de sair. 



Dante Barini Filho                  dante.alliance@alterdata.com.br 

Departamento Alliance 
Alterdata 
0800-704-1418 
 
  
 
 
 

Apoio: 

www.alterdata.com.br 

Realização: 

http://www.alterdata.com.br/
mailto:natal@alterdata.com.br<br>comercial@altersystem.com.br
http://www.alterdata.com.br/

